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ERRATA 
 

  No Edital de Convocação, datado de 13 
de fevereiro de 2019, que trata da convocação da 
candidata Carla Daniela Quirino, aprovada em 5º lugar no 
Concurso Público de Médico Generalista, conforme Edital 
n.º 001/2018, publicado às fls.03 da Edição nº. 2352, de 
15 de fevereiro de 2019, no Jornal Pérola do Norte, por 
erro na digitação do seguinte dispositivo:  
 
  Onde se lê: 
 
                     Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão 

Claro, Estado do Paraná, em 13 de fevereiro. 

 

 
Leia-se: 

 
                    Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão 

Claro, Estado do Paraná, em 14 de fevereiro. 

 

 

 
                     Ribeirão Claro, 15 de 
fevereiro de 2019. 

 
 

 

 
MARIO AUGUSTO PEREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL  
 
 

AFONSO DEJAVAL DA SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
 

 

Diário Oficial Eletrônico do Município de 
Ribeirão Claro 
Lei Municipal nº 1003/2013, de 17 de Dezembro de 2013.  
Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 
Afonso Dejaval da Silva 
Secretário Municipal de Administração 
Murilo Junior Diniz 
Departamento de Informática - Diagramador 
Setor responsável pela edição, publicação e assinatura 
digital. 
Rua Coronel Emílio Gomes, 731 CEP: 86410-000 
Fone: (43) 3536-1300 - Ramal: 221 / Fax: (43) 3536-1222 
Ribeirão Claro - Paraná 
Email: diariooficial@ribeiraoclaro.pr.gov.br 
Site: www.ribeiraoclaro.pr.gov.br 
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PORTARIA Nº 522, DE 14 DE FEVEREIRO DE 
2019. 

 
Revoga a Portaria n.º 481, de 03.01.2019, que promove a 

professora municipal Nilza Molina Marques Martins. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da Lei 
Orgânica Municipal,  

 
  RESOLVE 
 

Art. 1º. Revogar a Portaria n.º 481, de 3 
de janeiro de 2019, em razão da professora municipal 
Nilza Molina Marques Martins, possuir curso de Pós-
Graduação anterior, com enquadramento na Classe D. 

 
Parágrafo único. A revogação da 

Portaria de que trata o caput, não implica em ajuste no 
vencimento da servidora, em razão da não efetivação da 
promoção em sua folha de pagamento. 
 
  Art. 2º. A presente Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos 
administrativos a partir de 1º de janeiro de 2019. 
 
  Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 14 de fevereiro de 
2019. 

 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

AFONSO DEJAVAL DA SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 523, DE 14 DE FEVEREIRO DE 
2019. 

 
Altera a Portaria n.º 479, de 18.12.2018, que promove as 

professoras municipais Aparecida Rosiane Denobi 
Mendes, Claudete Aparecida Rosa da Silva e Josilene 

Aparecida da Rosa. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da Lei 
Orgânica Municipal,  

 
  RESOLVE 
 

Art. 1º. Alterar a redação do caput do 
art. 1º da Portaria n.º 479, de 18 de dezembro de 2018, 
que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 1º. Promover, à referência salarial 

cinco da Classe “D”, correspondente a Curso Superior 
mais Pós-Graduação, a professora Josilene Aparecida da 
Rosa, matricula 1285/8.”  

 
Art. 2º. A alteração da Portaria de que 

trata o caput, não implicará em ajuste no vencimento das 
servidoras Aparecida Rosiane Denobi Mendes, matrícula 
1214/9, e Claudete Aparecida Rosa da Silva, matricula 
789/7, em razão de ambas possuírem curso de Pós-
Graduação anterior, com enquadramento na Classe D, e 
a não efetivação da promoção na folha de pagamento do 
mês de janeiro de 2019. 
. 
  Art. 2º. A presente Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos 
administrativos a partir de 1º de janeiro de 2019. 
 
  Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 14 de fevereiro de 
2019. 

 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

AFONSO DEJAVAL DA SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2019 (PMRC) – 
REGISTRO DE PREÇOS 

PARTICIPAÇÃO: AMPLA CONCORRÊNCIA 
 

O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO 
CLARO, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará 
realizar às 8:50 (oito e cinquenta) horas do dia  1º 
(primeiro) de março de 2019, na Sala de Licitações do 
Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua 
Osvaldo Amaral de Oliveira, nº 555, Centro, CEP 86.410-
000, Ribeirão Claro, Estado do Paraná, SESSÃO 
PÚBLICA DE PREGÃO PRESENCIAL PARA 
REGISTRO DE PREÇOS, sob o regime de MENOR 
PREÇO POR ITEM, objetivando a possível aquisição de 
pneus, câmaras de ar e protetores de pneus diversos 
para seram utilizados na manutenção de veículos, 
tratores e maquinários que compõem a frota 
municipal, pelo período de 12 (doze) meses, conforme 
descrição no Edital de Pregão Presencial nº 15/2019 
(PMRC) – Registro de Preços e seus anexos. 
 

A pasta técnica, com o inteiro teor 
do Edital, poderá ser examinada no endereço 
supramencionado a partir do dia 19 de fevereiro de 2019 
no horário comercial, e, solicitada mediante requerimento 
pelo e-mail licitacoes@ribeiraoclaro.pr.gov.br ou 
acessar através do site do município, 
www.ribeiraoclaro.pr.gov.br. 
 

Ribeirão Claro-Pr, 15 de fevereiro de 2019. 
 
 

Mateus Moreton 
Pregoeiro Oficial 

 

 

LICITAÇÕES E CONTRATOS - PMRC 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
mailto:compras.ribeiraoclaro@hotmail.com


DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO - PR 

 

  www.ribeiraoclaro.pr.gov.br De acordo com a Lei Municipal nº 1003/2013 
Ribeirão Claro – PR, Sábado, 16 de Fevereiro de 2019. Ano VI Edição nº 1.104 Pág. 4 / 7 

ATOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 
 

DIÁRIO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 
A Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.ribeiraoclaro.pr.gov.br 

ERRATA 
 

  No Decreto nº 821, de 22 de novembro de 2018, publicado às fls. 02 da Edição nº. 2295, de 23 de 
novembro de 2018, no Jornal Pérola do Norte, e às fls. 19 da Edição nº. 1.061, de 23 de novembro de 2018, no Diário Oficial 
Eletrônico, por erro na digitação do seguinte dispositivo:  
 
  Onde se lê: 
 

• Roselis da Rosa Zansavio                               

 

  Leia-se: 
 

• Maria Roselis da Rosa Zansavio                   

 

 
 
Ribeirão Claro, 13 de fevereiro de 2019. 

 
 

 

 

 

 
                                          MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
                                              PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 848/2019 

 

SÚMULA: Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Especial e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI FEDERAL Nº4.320 DE 17 DE MARÇO DE 1964 E NA LEI MUNICIPAL 

Nº1.360 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018, 

DECRETA: 

 

Art. 1º – Fica aberto no Orçamento Geral do Município, Exercício 2019, Crédito Adicional Especial, no valor 

de R$ 153.100,00 (cento e cinquenta e três mil e cem reais), conforme especifica o Programa de Trabalho abaixo: 

 

12.00–SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E MEIO AMBIENTE 

12.01–Departamento de Turismo 

23.695.0004.1.167–Pavimentação Poliédrica na RM-400 - Termino da 1ª Etapa 

4.4.90.51.00–Obras e Instalações 

Fonte:780-Convênio MTUR/Pavimentação Poliédrica RM-400 - Exercício Corrente 

  

 

60.000,00 

4.4.90.51.00–Obras e Instalações 

Fonte:3780-Convênio MTUR/Pavimentação Poliédrica RM-400 – Exercícios Anteriores 

  

 

90.000,00 

4.4.90.51.00–Obras e Instalações 

Fonte:3000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercícios Anteriores 

  

3.100,00 

 

Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior são indicados como recursos, os dispostos no 

§1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64, sendo: 

 

I) o proveniente do provável excesso de arrecadação no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), na fonte 

de recursos 780-Convênio MTUR/Pavimentação Poliédrica RM-400; 

 

II) o proveniente do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício Financeiro de 2018, no 

valor de R$ 93.100,00 (noventa e três mil e cem reais), nas seguintes fontes de recursos: 

000-Recursos Ordinários (Livres). 3.100,00 

780-Convênio MTUR/Pavimentação Poliédrica RM-400 90.000,00 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 15 de fevereiro de 2019. 

 

 

 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 849/2019 

 

 Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar para reforço de dotações 

orçamentárias consignadas no vigente orçamento. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, COM BASE NA LEI FEDERAL Nº 4.320 DE 17 DE MARÇO DE 1964 E NA LEI MUNICIPAL Nº 1.348, DE 06 DE 

DEZEMBRO DE 2018, 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º – Fica aberto no Orçamento Geral do Município, Exercício 2019, Crédito Adicional Suplementar, o 

valor de R$ 62.362,50 (sessenta e dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos) nas dotações 

orçamentárias abaixo relacionadas: 

 

05.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

05.03-Fundo Municipal de Assistência Social 

08.244.0011.2.048-Assistência Comunitária e Benefícios Eventuais 

3.3.90.32.00–Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 

Fonte:3934-Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS - Exercícios Anteriores 

 

 

2.362,50 

 

08.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 

08.01-Departamento de Esportes e Lazer 

27.812.0007.2.101-Manutenção do Departamento de Esportes 

4.4.90.52.00–Equipamentos e Material Permanente 

Fonte:3504-Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias-Exercícios 

Anteriores 

  

 

51.000,00 

 

09.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

08.02-Departamento de Finanças 

04.123.0014.2.062-Manutenção do Departamento de Finanças 

3.3.90.40.00–Serviço de Tecnologia da informação e Comunicação  

Fonte:3000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercícios Anteriores 

 

9.000,00 

 

Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior é indicado como recurso, o disposto no § 1º 

do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64, sendo: 

 

I – o proveniente do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício Financeiro de 2018, no 
valor de R$ 62.362,50 (sessenta e dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos) nas seguintes fontes de 
recursos:  

 
 

DECRETO Nº 849/2019 

 
 

000-Recursos Ordinários (Livres); 9.000,00 

504-Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias  
51.000,00 
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Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 15 de fevereiro de 2019. 

 

 

 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 
 

934-Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 2.362,50 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/

